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.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

PROREVIT
  

Data de depósito: 03/09/2023
Data da concessão: 12/08/2025

Fim da vigência: 12/08/2035
 

Titular: FERNANDO ALVES CARMO [BR/GO] 
CPF: 41453093249

Endereço: RUA CORONEL BERNARDO ANTONIO, SN, QD 73 LOTE 05, VILA 
SANTA, 74912530 , Aparecida de Goiania, GOIÁS, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(12): 5 

Especificação: Alimento para bebê à base de cereais; Alimento para bebê à base de 
frutas; Alimento para bebê à base de legumes ou verduras; Alimento 
para bebê à base de proteína de origem animal; Alimento para bebês 
em condições especiais; Alimentos para bebês; Barra dietética de 
cereais; Complemento/suplemento alimentar composto por cereais 
[não medicinal]; Complemento/suplemento alimentar para uso 
terapêutico ou dietético; Diurético; Espirulina [suplemento alimentar]; 
Estimulante do apetite; Farinhas lácteas para bebês; Fibras 
alimentares; Fórmula infantil [preparações alimentares para bebês]; 
Leite artificial para bebês; Óleo de copaíba para suplementação 
alimentar; Preparações vitamínicas*; Preparados, complementos e 
suplementos alimentares à base de albumina; Preparados, 
complementos e suplementos alimentares à base de frutas [não 
medicinal]; Preparados, complementos e suplementos alimentares à 
base de proteína; Suplementos alimentares à base de pó de açaí; 
Suplementos alimentares à base de pó de copaíba; Suplementos 
alimentares à base de pó de guaraná; Suplementos alimentares à 
base de pó de guaraná; Suplementos alimentares de albumina; 
Suplementos alimentares de alginatos; Suplementos alimentares de 
caseína; Suplementos alimentares de enzimas; Suplementos 
alimentares de geleia real; Suplementos alimentares de germe de 
trigo; Suplementos alimentares de glicose; Suplementos alimentares 
de lecitina; Suplementos alimentares de levedura; Suplementos 
alimentares de levedura de cerveja; Suplementos alimentares de 
linhaça; Suplementos alimentares de óleo de linhaça; Suplementos 
alimentares de pólen; Suplementos alimentares de própolis; 
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Suplementos alimentares de proteína; Suplementos alimentares de 
proteína de soro do leite; Suplementos alimentares minerais; 
Suplementos alimentares para animais; Suplementos alimentares 
para seres humanos; Suplementos nutricionais (da classe 5) 

1
Rio de Janeiro, 12/08/2025

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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